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PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2021
 
 
 

 
 
          Os vereadores que a esta subscrevem, vêm, pelas prerrogativas garantidas na Lei
Orgânica Municipal, e com base no regimento desta Casa de Leis, apresentar o seguinte
Projeto de Emenda:
 
Art. 1º. Fica alterado o parágrafo único do art. 4º do Projeto de Resolução nº 08/2022, com a
seguinte redação:
 
 
 

“Parágrafo Único - As funções administrativas, conforme estrutura organizacional
proposta no caput deste artigo, serão desenvolvidas em regime de colaboração,
respectivamente pelos seguintes agentes:
 
I  -  Presidência:  exercida  por  parlamentar  eleito  pela  maioria  do  plenário,  com
mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido no cargo;
 
II - Direção: por servidor efetivo da Câmara Municipal, eleito dentre os servidores,
com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido no cargo, salvo em caso
de não haver candidatos, hipótese em que será escolhido um dentre os efetivos, pelo
Presidente da escola legislativa; [...]”
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

Esta emenda possui um caráter de democratização na gestão da escola do legislativo,
permitindo uma participação maior dos parlamentares, oportunizando a todos a experiência
de gestão e participação na administração da Câmara Municipal de Linhares, ampliando
também a presença dos servidores efetivos na constituição da escola.
 
 
 
 

O Vereador Professor Antônio Cesar,
com assento nesta Casa de Leis, vem
propor, na forma regimental, a seguinte
Emenda Supressiva do Projeto de
Resolução nº 08/2022.
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Plenário "Joaquim Calmon", 11 de fevereiro de 2022.
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